
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte; altera dispositivos das Leis ns.
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de
1991, da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de
2001, da Lei Complementar nº 63, de 11
de janeiro de 1990; e revoga as Leis ns.
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

.............................................................................................................................................

Seção III
Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT

Art. 63. O CODEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio
da criação de programa específico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de
cooperados participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e
empresa de pequeno porte bem como suas empresas.

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser
destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte.

CAPÍTULO X
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 64. Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:
I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação,

bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou
processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou
produtividade, resultando em maior competitividade no mercado;

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada
que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e
promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;
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III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da
administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma
ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;

V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958,
de 20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa,
ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de
5 de dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
Luiz Fernando Furlan
Dilma Rousseff
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LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999
(Revogada pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Institui o Estatuto da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, dispondo
sobre o tratamento jurídico diferenciado,
simplificado e favorecido previsto nos
arts. 170 e 179 da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO

Art. 1° Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é
assegurado às microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico
diferenciado e simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário,
trabalhista, creditício e de desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que
dispõe esta Lei e a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido,
estabelecido nesta Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa
e da empresa de pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua
participação no processo de desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3°, considera-
se:

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver
receita bruta anual igual ou inferior a R$244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil
reais);

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil
individual que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a
R$244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a
R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

§ 1° No primeiro ano de atividade, os limites da recita bruta de que tratam
os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou
firma mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês.

§ 2° O enquadramento de firma mercantil individual, ou de pessoa jurídica
em microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento,
não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas
anteriormente firmados.
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§ 3° O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II
com base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a
substituí-lo.
............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


